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TERMO DE REVOGAÇÃO 
  
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Feliz, SAAE, através do seu 
Superintendente, Gustavo Interlick Mâncio de Camargo, no uso de suas atribuições legais e 
na defesa do interesse público, com fundamento no Item 16.2. do Edital de Licitação, 
modalidade Pregão Presencial n⁰ 42/2023 c/c os artigos 38, inciso IX e artigo 49, §3⁰, ambos 
da Lei Federal n⁰ 8.666/93.  
 
Considerando:  
 

I) O disposto no item 16.2 do edital do Pregão Presencial n⁰ 42/2023, que faculta ao 
SAAE de Porto Feliz, o direito de no interesse da Administração, anular, ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na decisão na forma da legislação em vigência;  
 
II) As disposições legais contidas no artigo 49 da Lei 9666/93, que discorre que a 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado; 
 
III) A dicotomia dos entendimentos, tendo em vista parecer jurídico, provocação de 
terceiro, dúvida razoável e tudo mais o que consta nos autos do processo SAAE 
655/23.  

 
 
RESOLVE:  
 
REVOGAR o certame licitatório, modalidade Pregão Presencial (Registro de Preços) n⁰ 
42/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para locação de máquinas e 
caminhões operacionais. 
  
Determino ainda, que seja instaurado novo procedimento licitatório, na mesma modalidade 
de licitação, para contratação análoga. Face ao desfazimento do processo licitatório, 
determino que fique assegurado a publicidade pelos meios oficiais da presente decisão para 
que todos tenham conhecimento.  
 

Porto Feliz, 05 de dezembro de 2023.  
 
 

Gustavo Interlick Mancio de Camargo 
Superintendente 


